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	Local:  Sala 2 do EM

	
	Data:   24.10.2008                  

	
	1a. Reunião da comissão de investigação de acidentes



	Presentes:  
Ausentes:
Daniel Virginio de Campos
Marcelo Eduarde de Carvalho e Silva 
João Márcio Mayrinck
Jair Amaral Lima 
Sérgio Ricardo de Souza Araújo 
Alexandre José Ferreira 
Rodolfo Ferreira Augusto 
     Definições desta reunião:

     1 - Foi definido em reunião que caso haja uma nova abertura de RTA, deverá ser enviada uma mensagem por LOTUS NOTES para todos os membros da comissão de investigação de acidentes da CIPA, informando sobre a nova RTA.

Integrantes desta comissão de investigação de acidentes:

João Márcio Mayrinck – RQD9 (Coordenador da comissão)

Daniel Virgínio de Campos – CQ46
Sérgio Ricardo de Sousa Araújo – EK86
Marcelo Eduarde de Carvalho e Silva - RQHC
Jair Amaral Lima – EKW4
Rodolfo Ferreira Augusto- RQEZ
Alexandre José Ferreira – RQ14
Escala definida na reunião para acompanhar as investigações de acidentes:

João Márcio Mayrinck – Já está participando de duas investigações. 
Daniel Virgínio de Campos – Já está participando de uma investigação.
Sérgio Ricardo de Sousa Araújo 

Marcelo Eduarde de Carvalho e Silva 

Jair Amaral Lima 

Rodolfo Ferreira Augusto 

Alexandre José Ferreira 

Esta comissão já está participando de quatro investigações de acidentes, ou seja:

- Investigação de acidente de alto potencial no parque de bombas da área de cru (DIP – REDUC/TE 000032/2008) João Márcio Mayrinck

- Investigação de acidentes sem afastamento no SMS/SO (DIP – REDUC/CB 000029/2008) João Márcio Mayrinck

- Investigação de acidente de alto potencial com queda de containers durante a desmobilização da parada de manutenção da U-2700 (DIP – REDUC/CB 000033/2008) Daniel Virgínio de Campos 

- Investigação de acidente sem afastamento no (DIP REDUC/SOP 203/2008) - Comissão para análise de acidente sem afastamento de empregado da empresa RTV Rentavel Locações e Serviços Ltda. Ivan Sérgio Antunes dos Santos.
      2- Foi definido que após a conclusão do relatório de investigação de acidente, o componente da comissão que participou desta, deverá apresentar na comissão o relatório do acidente, caso seja anomalia de SMS até classe 2. Caso seja de classe superior, apresentá-lo na reunião da CIPA subseqüente.
OBS: Caso a comissão achar importante, mesmo nos casos de classe 1 ou 2, poderá levar o relatório e apresentá-lo na reunião ordinária da CIPA.  

3- Deverá ser negociado na próxima reunião da CIPA, a possibilidade de todos participarem dos GT´s de investigação de acidentes, caso estejam interessados em integrar a escala.

      4- Todos os integrantes da CIPA deverão tomar conhecimento do procedimento de análise e investigação de acidentes PE 2AT00009 E (“classificação, comunicação, investigação, análise e divulgação de anomalias de SMS”).

      5- A CIPA deverá solicitar ao RH a programação dos seguintes treinamentos para os membros da comissão de análise e investigação de acidentes e para os interessados em participar:
     - Análise e investigação de acidentes.

     - Árvores de falhas.

     6- Deverá ser discutido na próxima reunião ordinária da CIPA como será o procedimento em caso de análise e investigação de acidente no IERC.
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